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EDITAL Nº 479/2024, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 

Referente ao Edital nº 358/2024, de 16 de outubro de 2024 

 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

FARROUPILHA (IFFar), no uso de suas atribuições, torna pública a Retificação do 

Edital nº 358/2024, referente a Participação do Enem 2024 e Turno de Oferta do 

Curso Bacharelado em Agronomia do Campus Santo Augusto, do Processo Seletivo 

2025 dos Cursos Superiores de Graduação do IFFar.  

1. RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 358/2024 

1.1. Do item 3.5., inclui-se: 

c.2) O candidato que, exclusivamente, participou do Enem 2024 e também de outra 
edição, poderá na data posterior da divulgação do resultado do Enem 2024, alterar o 
ano de edição pelo qual teve melhor desempenho. As orientações para realização 
desta alteração serão divulgadas em edital próprio, a ser publicado no sítio eletrônico 
do IFFar (www.iffarroupilha.edu.br/editais). 

 

1.2. Do Anexo I - Cronograma, inclui-se: 

ATIVIDADES DATAS 

Publicação do edital referente à alteração do ano do Enem (exclusivo para candidatos que 
participaram do Enem 2024 e também de outra edição)  

14/01/2025 

Realização da alteração do ano do Enem (exclusivo para candidatos que participaram do 
Enem 2024 e também de outra edição) 

14/01/2025 
Até às 20 horas 

 

1.3. Do Anexo II - Quadro de Cursos, Vagas e Locais de Oferta (Cursos Superiores de 
Graduação – Modalidade Presencial) 

Onde se lê: 

SANTO AUGUSTO 
Agronomia Bacharelado – Integral-

Diurno 
14 1 2 1 2 1 5 1 2 1 2 1 5 2 40 

 

Leia-se: 

SANTO AUGUSTO Agronomia Bacharelado – Integral 14 1 2 1 2 1 5 1 2 1 2 1 5 2 40 

 

2. As demais informações do Edital nº 358/2024 permanecem inalteradas. 

Santa Maria/RS, 06 de dezembro de 2024. 

 
 

NÍDIA HERINGER 
Reitora 


